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EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  1 	 AO PROJETO DE LEI N° 215/2017 

Dê-se a seguinte redação ao art.1 do Projeto de Lei n° 215/2017 

Art. 1° - Fica acrescentado ao art. 6° da Lei n° 6.978, de 16 de novembro de 
1995, o seguinte inciso VII: 

VII — Os postos de abastecimentos que possuíre 	alibrador de pneu deverão 
mantê-los em condições técnicas adequadas." 
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